Projeto de Lei Complementar nº. 5/2008.

Dispõe sobre a "revisão anual" de valores dos     vencimentos e proventos dos servidores    públicos,  ativos e inativos da Municipalidade,     conforme especifica.

Art. 1º - É fixada em 1º de maio de cada ano a "data-base" para fins de "revisão anual" de valores dos vencimentos e proventos dos servidores públicos, ativos e inativos, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e das Autarquias Municipais, SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis e do HMC - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente


Tem o presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa pujante Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a revisão anual de valores dos vencimentos e proventos dos servidores públicos ativos e inativos da Municipalidade.

O Projeto de Lei Complementar ora apresentado visa a aplicação do disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal, que prevê a revisão geral anual de vencimentos e proventos dos servidores públicos.

É de se destacar que a fixação da data-base para revisão dos vencimentos e proventos dos servidores, além de estar prevista em ditame constitucional, é conveniente à administração e vem de encontro   aos anseios dos funcionários públicos municipais.

Considerando que essa providencia se faz mister incontinenti, e  se reveste de inegável interesse do funcionalismo público municipal, rogamos os bons ofícios de Vossa Excelência e demais Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, dada a importância da matéria aqui tratada e contando com o tirocínio e perspicácia dos ilustres Legisladores que compõem essa magnânima Edilidade, esperamos que o Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

Solicitamos, ainda, que a presente matéria seja apreciada e votada em regime de urgência e receba os benefícios do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Cordeirópolis, 8 de abril de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº. 
004/2008. 

Cordeirópolis, 8 de abril de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a revisão anual de valores dos vencimentos e proventos dos servidores públicos ativos e inativos da Municipalidade.


Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

